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atfMüiiA; Dispõe soLre a criação da disciplina DIREITOS HOMANOS,
como conteúdo curricular em todas as escolas de primei

ro e segando ^aus da Rede Municipal de Ensino, como

matéria obrigatória*

Art. 12 - Aos alunos de primeiro e segando ^aus será ministra
da a disciplina DIREITOS HDMNOS, nas escolas da He-

de de Ensino do S&inicípio de Cachoeiro de Itapemi-
rim(ES), como matéria obrigatória.

Art. 22-0 conteúdo curricular terá como fundamento a Declara
ção Universal dos Direitos Humanos, aprovada pela to
ganização das Nações Unidas(ONU), em 10 de dezembro
de 1948.

Art. 32 - A regalamentação da presente Lei será procedida no
prazo de I80(cento e oitenta) dias, pela Secretaria
lámicipal de Educação.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1989.

áLVARO SCALÂBRIN

Vereador-P.T

JUSTIEICATUrA

A presente propositura, tem única e exclusivanente,

a finalidade de conscientizar a população escolar infanto-ju-
venil, ccan relação aos direitos inerentes à pessoa hiamanoa, "
dentro de uma visão abrangente de xona efetiva educação liber-
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tadora.

Por outro lado, pretende-se ressaltar a dignidade

do homem e da mulher, abrindo flanoos a que a mocidade ca-

choeirense reflita, qLuestione, reivindiq.ue e lute, desde ce

do, pela dignidade da vida»

Desnecessário ressaltar a vigente Oarta Ma^ia, di

ferentemente das anteriores, principia a organização da Re

publica, a partir dos Direitos e Garantias Fundamentais(Tí

tulo II). Restes, implícitos estão, os princípios norteado-

res da mencionada declaração da GRU.

Contudo, corre-se o risco, de que tais disposições

constitucionais, se tornem letra morta. E, indubitavelmente,

a sala de aula e um dos lugares mais apropriados para a con

sideração destas questões, niama relação em que educando e e-

ducador possam refletir e trabalhar no objetivo comum de de

fender e porfiar para que os mencionados DIREITOS HDMAROS se

tornem conhecidos do povo e que o povo se sinta encorajado a

lutar por eles.
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COMISSÃO nF Justiga e Redação

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

lei

Edil llvaro Scalalrin

.NQ  254/89

Edil ifenoel I^aiva de Morim

P A R E 0 E R

Somos contrários â aprovação do presente Projeto de

Lei, porg.ue a matéria Direitos Humanos já faz parte do conteú

do curricular dos nossos alunos, dentro de outras disciplinas.

Concordamos com a autor do Projeto, q.'aando em sua "

justificativa fala q.ue, os Direitos e Garantias 3?undamentais,

contidos no Título II, do texto da Carta de 05®10»88 podem se

tornar letra morta® Entretanto, lemlramos que a função dos "

professores que lecionam matérias como HistoMa Geral,Moral e

cívica e 03PB, e orientar seus alunos sobre os Direitos do Ho_

mem e do Cidadão, sem necessidade de se criar -uma disciplina

específica para o assunto»

Sala das Comissões e 1989de

arHB

Manoel fartfa dp Amorim

Relator

Sasso

X

Lau in

sie

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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RELATOR:

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

mo 254/89
COMISSÃO DF Mucaçãoa GLiltura e Lazer

Lei

Edil llvaro Scalabrin

Edil llvaro ScalaLrin

£ A R E G E R

Somos contrários á aprovação do presente Projeto de

lei, por entendermos q.ne o conteúdo da matéria Direitos Huma
nos, já está inserido nas disciplinas Moral e Cívica e OSPB,
tanto no primeiro, quanto no segando grau, no currículo das
Escolas Municipais,

Sala das Comissões, ̂ 1 d^/^go^o de 1989.

//^

E erre ira

"es id ente

M
Memoro

Wilson l milém dos Santos

SALA DAS COMISSÕES sc-ooi/iooo
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COMISSÃO DE_

PROJETO DE

iniciativa:

RELATOR:

EPUPACÃO . ESPORTES E MZER

LEI Ng 254

ilvaro Scalabrin

ilvaro 3cala"brin

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria q,ue cria a disciplina

Direitos Humanos em todas as escolas de LS e 22 graus da Rede Mu

nicipal de ensino, por se tratar de uma necessidade a mudança cur

ricular, propâíBiando ao estudante uma reflexão soLre os direitos'

inerentes à pessoa Humana. Defendemos a aprovação da matéria,pois

a mesma vem de encontro ã luta em defesa da dignidade humana.

Sala das Comissões, 01 de setembro de 1989.

álvaro Scalabrin

Relator da Comissão de Mmcação,

Esportes e Lazer,

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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COMISSÃO DE EDUGACJÍO . ESPORTES E LAZER

PRO.IFTO DF LEI 254

iniciativa: Álvaro Scalahrin

RFI ATOR- Álvaro Scalahrin

PAHEOIR

SomoB favoráveis à aprovação da matéria q.ue cria a disciplijoa

Direitos Hímanos em todas as escolas de e 2^ graus da Rede Mu

nicipal de ensino, por se tratar de uma necessidade a mudança cur

ricular, propiciando ao estudante uma reflexão soT^re os direitos*

inerentes, à pessoa Humana» Defendemos a aprovação da matéria,pois

a mesma vem de encontro a luta em defesa da dignidade humana.

Sala das Comissões, 01 de setsabro de 1989.

álvaro Scalahrin

Relator da Comissão de Educação,

Esportes e Lazer^

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

o 254/89

COMISSÃO DE Culirurs 6 X/SZ@3r
Lei .N^

Edil Xlvaro ScalaLrin

Edil .Clvaro, ScalaLrin

j? A R E G E E

Somos contrários à aprovaçáo do presente Projeto de

Lei, por entendermos aue ò conteúdo da matéria Direitos Huma

nos, já está inserido nas disciplinas Moral e Cívica e OSPB,

tanto no primeiroj q.imnto no segunde grau, no currículo das

Escolas Municipais.

Sala das Comissões, de '^de 1989.

Antcmo Gtígar/p^Crreira

Residente

Wilsilá^^ DÍllem dos Santos

MemOTO

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


